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MACS 110º Ano 

Parâmetros/Critérios de Avaliação - Trabalho de Grupo 

 

“Mais olhos que barriga” 2023/2024 
 

N0ME:                                                                                                                                                                                            CLASSIFICAÇÃO:   PROFESSOR:              

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO ESCRITA 0 a 20 Média Ponderação 
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Formato 
Margens  

  

Cabeçalho e rodapé  
Alinhamento de texto  
Tipo de Letra  

Espaçamento 

Entre linhas  
Entre título/ texto  
Parágrafos  
Cabeçalho/ rodapé  

Paginação Numeração  
Níveis de 

Títulos 

Tabulação  
Numeração  

Capa  
Índice 
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Apresentação do tema  

  

Enquadramento teórico / relevância do estudo  
Objetivos do trabalho  
Referência à 
metodologia de 
trabalho 

Questão de investigação  
Métodos  
Tipo de estudo  
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Resultados/ atividades 
desenvolvidas 

Apresentação  
Tabelas, gráficos, figuras, …  
Análise e desenvolvimento 
suficientemente aprofundado 

 

Aplicação adequada dos conceitos teóricos  
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 Síntese das ideias mais relevantes  

Discussão de resultados  

Análise crítica 

Cumprimento dos objetivos  
Dificuldades  
Limitações  
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O trabalho dá resposta aos objetivos  
Sequência lógica  

Clareza e articulação 
das ideias 

Sistematização  
Fluência  
Coerência  

Correção ortográfica  
Correção gramatical  
Revela competências 
reflexivas sobre a 
temática em estudo 

Descrição  

Análise  

Referências bibliográficas  
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São autênticos, complementam, apoiam ou clarificam o 
trabalho 
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Argumentação  

  
Terminologia adequada ao tema em estudo  

Apresenta a informação com rigor adequado  

Utilização de fontes fidedignas  

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO ORAL 0 a 20 Média Ponderação 
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Seleciona um método de apresentação de acordo com o tema  

  

Apresenta uma linguagem consistente e fluente, sequência lógica 
dos conteúdos, clareza e articulação das ideias 

 

Demonstra compreensão sobre os temas abordados  

Demonstra competências reflexivas  

Demonstra capacidade de síntese  

Demonstra segurança e capacidade de argumentação  

Demonstra recetividade à critica  

Cumpre o tempo de apresentação  

     

 

Totais  
  

Condições sobre o trabalho de grupo a entregar: 

 cada grupo deverá ter 3 alunos. Se o número de alunos da turma for par, poderá um dos grupos conter 
4 alunos. O critério da constituição dos grupos é da exclusiva responsabilidade dos alunos.  

 o trabalho deverá incidir numa investigação prática, em contexto do desperdício alimentar na cantina 
escolar, com suporte científico de recurso a conteúdos do tema de ESTATÍSTICA, desde o 5º ao 10º 
ano. 

 tem a ponderação de 50% de uma ficha de avaliação escrita e será avaliado segundo os 
parâmetros/critérios supra apresentados. 

 Estará sujeito a defesa oral pelos elementos do grupo. Tal facto pode implicar uma diferenciação da 
respetiva nota final. A impossibilidade de defesa oral implica a seguinte redistribuição percentual dos 
parâmetros de avaliação: Rigor Científico (20 %); Abordagem e Desenvolvimento do Trabalho (70 %); 
Apresentação e Organização (10 %). 

 o tipo de letra deverá ser Times New Roman, tamanho 12. 

 deverá incluir tabelas, gráficos, figuras, etc., devidamente legendados, assim como, os dados 
recolhidos, em anexo. 

 terá de ser enviado, em suporte pdf, para o e-mail : site.xismat@gmail.com 

  a data limite do envio do trabalho será o dia 24 de maio de 2024, impreterivelmente até às 23 horas 
e 59 minutos.  

 o incumprimento da data limite estabelecida para o envio do trabalho, implica a desvalorização de 
2 valores por intervalo diário, até ao 3º dia. O incumprimento desta “tolerância” implica a atribuição 
de 0 valores ao trabalho solicitado. 

mailto:site.xismat@gmail.com

